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PROCESSO N 2 	90 	/ 78 

- -.•t 1. 

'. 	 •••,•t4 • 	 , 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAB4.HO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃQLGAMEt 

DE BELO H3,NTE 

eS 

t TRAMITAÇÃO 

s O3,02.78 s 1,3o h 
/ 

RECLAMANTE: Newton Pjenta dos Sant.s 
Endereço Rua das Laranjeiras r.P 291.Cup 

ADVOGADO: 
VLct r :onça1ves 

Endereço 	Áv. Tecantlris, 768 

	

RECLAMADO: 
	

:Qfl3truta Ltda 

	

Endereço 
	

Gis nc 17L sub 1ja s/7 
i0 Certtr. 

ADVOGADO: 

En de re o 

............ 	 ........ 	 .......... ̂  ......... 	 ------- 

OBJETO aV.; 	ssrie; fr1as; haras extra.. 
rrn' 

A U T U A Ç Ã O 

Aos 	18tdeZOItG) 	dias do mês de jane!r 

doanodemilnovecentose 	setenta C O1t ,naSecrtT .............................................. 

daJunta de Conciliação e Julgamento de p1oIorizonte, 

autuo a reclamação que segue, com 	 - documentos. 

.. . .... fc 	~0. . ....... 6. 	. 	 ...... 	da Secretaria, 

assino e e termo. 

1- CA -2-4 
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EXMO. SR . DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

j) I) 	'iiiNlA 
:i)roroLo 

N".3O/3 
)U3TIÇA DO TRABALHO 

D, NEWTON PENTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador. 
interno 	 residente e domiciliado nesta capita] à rua 
Ru 	s 	 9l 	QjLns 	 Via de seu advogado abaixo assinado, 

(manda o jun o), devi amente sei çao ne Goiás so de ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecar ação Reclamatória contra IJNIENGE CONSTRUTORA LTDA. 

sediadaà Av. G-oias n2 174 sub loja salas 7 e 10 - Centro 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada era 22 áe Fevere .ro de 1 • 972 
, 

e demitido 31 de Julho de 1.977 	e o seu salárie era de Cr$ 6.000,00 até a despe- 
dida. 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 
e 	 1 A Reclamada tinha inicialixiente a denominaçao juridica de - 

Incorporadora Unio Ltda e a partir de 14/07/72 passou a denominar-
se Unio Engenharia e Construço Ltda. Finalmente em Ivlaio de 1.974 9  
passou a denominar-se Unienge Construtora Ltda; 

Nos balanços de 75/76 e 6/77, durante os meses de dezembro 

e janeiro trabalhava ata às 23 horas e nunca recebeu as horas ex-/ 

tras. Nas concorrncias, 04 por mes e no iiltiixio ano trab.lhado o 

Reclamante prestava serviços at as 24 horas. 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	Gr$ 	6.000,00 

132 proporcional - 8/12 avos e/aviso. . . . . . . . cr$ 	4.000,00 

	

rias proporcional de março a agosto 6/12 avos . e Cr$ 	3.000,00 

horas extras - 730 horas . . . . . . . . . . . . . .Cr$ 18.250,00 

F.G.T.S.. . . . . . . . . . . . . • . . . e . . . . Cr$. 31.200,00 

TOTAL. . e . . . 	. . . . . Cr$ 62.45000 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de CeS 62.450900.  
N. Termos, 
P. Deferimento, 

Goiânia 	4e D 
P. 

C.P.F. a. 02197451 
C.P.F. o. 002873261 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, NEWTON }1i1ENTA 

.F1GLJ±REDO, brai1eir0cado, contadorinterno, residente 

Ru.a dasLaranjeiras n 291 - Campinas, 	. 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogadQs, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

propor .aço traba1hitare clam at6rIacontraUNIENGECONSTRUTC-

RA LTDA. situada 	. G-ois 174 sub—loja salas 7 e 10 Centro. 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execução e de terceiros. 

n 

o 

Goiânia, 2° de Dezembro de 1.977. 
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1/47/78 

UNI.NJ- Construtora Ltda 
•v. - ~o ía# s n Q 174- sub loja- s/7 e 10-Centro 
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PODER JUDICIRIO - JUSTIÇM DO TRMBMLHO - 3 REDIMO 

MTA DM AUDIÊNCIM RELATIVM MD PR000 JDJ N9 90/78 / 

Mas 	03 dias do ms de fevereiro 	do ano de 1973 , 'as 12 1 30 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	Junta de Conciliaço e Julgamento 	de 

GOlÁ NA 	sob a Presidncia do Dr0 	MC0 Aur1io Giacomini , 

MM 0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. 	Daniel Viana 
Vogal representante dos empregadores, 	e 	Sebast±o Gomes de Amorim 
Vogal 	representante dos empregados, 	para 	instruço e julgamento da 

reclamaço ajuizada por 	Nevton Pimenta dos Santos 
contra 	TJNIENGE Construtora Ltda. 

relativa a 	aviso, 	etc... 
no 	ialor 	de Cr$ 62.450,00, 

Mberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM0 	Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	cofnpareceL apenas o patrono do recte. Dr. Victor Gon- 
çalves. 

A MM. jmta determinou o arquivamento do processo em virtude da 
ausência do recte. 

Custas pelo recte. ro  impopte de Cr1.496,20, 

Nada mais. E, para cons/ar eu atilogra$ei a presen- 

te ata nue vai devidamente 	sinada. 

.- 

1- AT- 1-1 



( 

Goin1a 	Goi.s 

e fevereiro J.c 1978 

Ii • r. 

.4 
d.c efetar o paganionto 1a irJpor- 

ia 1: r2.49,2O ( buri 21, çtrocilto; e noventa e .:eír. crzciro3 e vinto. 

), cor'eridente a ow:ti C) proccszo JCJ-90/rB, 	au: f. • éi re 

itor L11- • 	r:ãzada, ob naicobrva execati 
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.antos 

n 291 - 

ERTIDA0 
data foi exptdtda a 

upra ak$VtS do Regt$WI 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUlGAMENTO 

CERTIDAC. 

Cetifico e dou fé que, nesta data  

L(Ç 	)J. /& c 

£tLa6k7 	QJ ,&u i- i, 	 - 

1Q 	de 	de 19 

CHEFE DE SECFT o' 

CCCLUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. resdent. 

Goi&nia,Ode 03 

DIRET•R DE 8CrTARA 

1-OF— 1-6 
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J UNTADA 
ta ta, faço juntada, aos presentes autos, do 

de 

Secretário  



Processo: JCJ— n 90/78 

Tecte: Newton Pircnta dos 3anto3 

ecdo: L1'NG-E Construtora Ltda. 

CALOU L 0 

Custas pelo recte: Cr 1.96 1 20 

Ei clu!scntos da CLT: Cr 79,17 

Total devido pelo rccte: C' 1.575,37 

Despesasjudiciais a vencer: 

Citaço— 45,00 

emoço— 45,00 

Penhora— 15,00 

Avaliaço-45,00 

Go. 27.03.78 

1: 
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:.a da, faço couc1uos os pre3ente 	utc -  

deiitc. 

decrc-f 	de 1970.1. 

Secret5rio 

o Ir. 

JiJi I'rc..ic7ente 

CERTID O 
Certiíc3 que, 1]c1 

expodio 

' 	feço 	
*QG 

Ije 1,7I 

eeTtt j 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	

Proc. Q 	90fl8 
Mandado n2 147/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	Herácito Pena Júnior 	
(inia 

Juiz Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 
manda ao Oficial de Justiça deste juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a Pavor de : Cofres Ptblioos da iiniao 

em cuprimento 3c9ç 	cite: Newton Pimenta dos San 
tos 	 , para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$ 1.575,37 (huni mil, qu 
(nhentos e setenta e cinco cruzeiros e trinta e sete oentavo) correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos decisão preferida. 
cujo inteiro teor e o seguinte: 

.. Á 14M. Junta determinou o arquivamento do processo em virtude da ausncia 

do reclamante. 

Custas pelo recto. no importe de c$1.496 1 2O." 

(a) Juiz Presidente. 

CLLcULOS POLEI ÂNCA 

DespaQho: " 	mandado '. 

Go. 28-03-78. 

(a) Juiz Presidente., 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da di- 
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goiânia, 	de março 	 de 1.97 8   

Eu, 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

jui do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: 
Rua das laranjeiras nQ 291 - Campinas - 

6! 

s 

À 
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' 	fsç 	qu.. 'b;iço ecn oi uou 
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»3 p hu, 8 	dt prpridie do 	eciiia 

	

15 	Janeiro 	1979. 

tiç: 	13JU2w3 	p í&ilt.ft 1U 

cJ 	 Lt 

CV 
Cite-se por Sdital a ser publicado pelo expediente 

no D.J. do Estado. 
Goinia,18 de janeiro de 1979. 

k 
Juiz do Trab'1ho 



153/79 	

19 	janetr 79 

ir,- Ã)iret,r 

	

- 	Pe3 	roseate, tn te 	a pubaioa. 

	

d, 1]is A!. tal t- 	 1a Jisttça, rs trrr dn art,1216 * C 

	

• 	 &t 	 ' e ruza 
•r';' 

QRTkAo 
I 	

- 	que 1x • 	
SIiÔ*ciii SUpri aks 	de £)1I'et,r darIiaprezisa fic!a1..C:TT de 	

L 
- 



1 	A L - Q72/79 

Pelo peseate, fica citado Je -itou Pie 
ta ds 3art',su.rec1a:iante rifn>s - ts dn prrcass, JCJi. nQ-90/78 em que ' 

UIG— e,nstrutra Ltd e' rbela:iada, a pajar em +8 hras a quantia 

de 175,37(hwi mi1,qiun.aeis seLent ciriem cru7.eiros,trínta sete 
centavs),crresprncnte e. exstas ' 	1uieits devi..c1r rt prrcess 

supra enCirtaW. 

kr  
-a, eu /_;'xfliar TIL  

diciri, datt1r rafci n pres;3.ltc, 	 i)iretr de 3e 
cretaria, &ubscrevf.  

., 

J 	 rn de 1979. 

Jui» dr raba1hr, 

- 	 - - '-. 

- 
- - ---,-- 	- 	 - 	 -. 	 - -. - 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

7 
L 	1. ¼) 

CE.iTiFICO, que o idital 	 , de 

foi publicado no Dirio de Justiça no 

Dre or de Secretaria 

o CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 

Goi&nla q de 	 de ig____ 

DIRETOR DE SECRETARIA 

m 	 21 

Juiz 	resiente 

OF-1-6 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O ERT IDX o 

0E.?iFiCC 	f, que di11gencando nc ende 

reço oonstnte do r. mandado no enoontre. bens perhcr. - 

ves en nor-ie do executado. 

O refetdo 	verdade e dou f. 

GOLnia,2 i'2 /ç)  

0 
	 Of. de 	fÂvaIiador 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 

i 

DIRETOR DF RECRETARIA 

?edo eni vista a inexstnoa de bens an1ior 

vais, arquve-ee o Drocessc. 

/1 

Jutz ?resLente 
$ 

OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 Proc. n 2 	90/78 

Mandado n 2 147/78 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	fleráoito Pena Jnioi' 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Coiftnia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juzo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : Cofrea b1icaa d.a Uniao 

em cuprimento m=kftxX» cite: ie:gton Fimenta dos San 
para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 

a execução, sob pena de penhora, a quantia de Cr$1.375,37 (hun mil, qu 
(nno; e setenta e cinco cruzeiros e trinta e sete oeiiavoc,) correspondente 
ao principal, custas proCessuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos decido proferia. 
cujo inteiro teor e o seguinte: 

... A irir. Junta doterninou o irqui.vaento do ;iroeeo o virtude da au311cia 

do rco1a.rte, 

Cutau pelo recto, no importe d 

(a) Juiz ioid.nte. 

_/.., 

DSBpaohOs 11  1O maMad.o . 

Qo. 28-03-78. 

(a) Juiz .rcsidente. 

o 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

• 	31 
, de 	a'ço 	

de 1.978 

Eu, 	L> 	 Diretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi. 

Juiz do Trbalho - Presidente 

- 	 Endereço do executado: 
?ua dias La'anjeira ng 291 - Oaminas - 

/ 



Processo: JCJ- nQ 90fl8 

Recte: Newton Pimenta dos Santos 

Recdo: tJNItNGE Construtora Ltda, 

CALCULO J 

Custas pelo recte: Cr$ 1.496,20 

a 	 Emolwnentos da CLT: r$ 79,17 

Total devido pelo recte: Cr$ 19575,37 

Despesas judiciais a vencer: 

Citaço- 45900 

Remoço- 45,00 

Penhora- 45 9 00 

Avaliaço-45 ,00 

Go. 279 03978  

ALC 


